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ESCLARECIMENTOS 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 386/2024 

 

 
“O B J E T O:  A aquisição de Televisões de Led 55 “, visando equipar as Unidades de Ensino 

do Sistema Municipal de Taubaté.. 

 
 
 
Considerando os questionamentos levantados: 

“De acordo com o Item 2 do Edital, vimos pela presente, respeitosamente, solicitar o seguinte 
esclarecimento sobre a licitação acima: “ 

1. Para o Item 1 do objeto desta licitação, há requisitos na sua especificação que impedem 
que grandes fabricantes de televisores, como TCL, Samsung e LG possam ser ofertados. Pois, são 
requisitos antigos e ultrapassados que não se aplicam aos atuais televisores do mercado. Diante 
disso, recomendamos que façam as seguintes alterações para ampliarmos o rol de participantes e 
a competitividade de marcas e modelos:   

A. Taxa de atualização maior que 120hz, taxa de atualização maior que 60hz,   

B. Com no mínimo 02 entradas vídeo composto av1 -  Retirar exigência   

C. Com no mínimo 02 entradas usb: alterar para com no mínimo 1 entradas usb   

D. 01 entrada vídeo componente (y/pb/ppb/pr),  Retirar exigência   

E. Com no mínimo 01 saída áudio mini jack  Retirar exigência . 

Adequar especificações técnicas ao porte requerido pelo edital. Pois, da forma como está, é um 
objeto impossível de atender.  

 
 
Seguimos com os seguintes esclarecimentos: 
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Respostas: 

 

 
A Administração tem como objetivo garantir a maior competitividade possível na licitação, sem 
prejuízo à qualidade e funcionalidade dos equipamentos a serem adquiridos. Assim, após análise 
técnica das especificações do objeto, seguem as respostas e alterações necessarias: 
 
No item 3.1 do Termo de Referencia anexo ao edital: 
 
• Onde se lê: "com no mínimo 2 entradas USB", 
            Leia-se:       "com no mínimo 1 entrada USB". 
 
• Onde se lê: "taxa de atualização maior que 120Hz", 
            Leia-se:       "taxa de atualização igual ou superior a 60Hz". 
 
 
Referente aos demais itens questionados, informamos que serão aceitos todos os objetos que 
atenderem ao solicitado no edital. 
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